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ANEXO 01 
 

VALE TRANSPORTE ESPORTIVO (VTE) – 2026 
 

I. IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 
Razão Social:  
Nome Fantasia:  
Endereço:  
E-mail:  
Telefone:  
Modalidade(s) Esportiva(s):  
 

II. RESPONSÁVEL LEGAL 
Nome:  
E-mail:  
Telefone:  
 

III. JUSTIFICATIVA PARA BENEFÍCIO DO VALE TRANSPORTE ESPORTIVO 
(justifique de forma suscinta e objetiva) 

 
 
 

IV. RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DO PROJETO ESPORTIVO 
Nome: 
CREF:  
E-mail:  
Telefone:  
Cargo:  
 

V. ATLETAS PARTICIPANTES 

Modalidades Nº 
Atletas 

Sexo 

F M 
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VII. TREINAMENTOS 

Local Horários 

  

  

  

  

  
 

VIII. PREVISÃO DE PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES EM 2026 
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ANEXO 02 
VALE TRANSPORTE ESPORTIVO (VTE) – 2026 

Declaração dos Pais / Responsáveis Legais 
 

Eu, ________________________________________________________________, 

RG.: ________________, CPF.: _____________________________, residente à 

___________________________________________________________________

___, declaro para o Programa de Vale Transporte de Curitiba (VTE), que o menor 

___________________________________________________________________

___, CPF.: _______________________ mora no endereço citado acima e que treina 

a modalidade de ______________________________________________ na 

entidade __________________________________________________, situada no 

endereço 

___________________________________________________________________

___, nos dias e horários abaixo: 

(Exemplo de preenchimento: - ( X ) Segunda-Feira – das _09_h as _12_h) 

- (    ) Segunda-Feira – das ___h as ___h; 

- (    ) Terça-Feira – das ___h as ___h; 

- (    ) Quarta-Feira – das ___h as ___h; 

- (    ) Quinta-Feira – das ___h as ___h; 

- (    ) Sexta-Feira – das ___h as ___h; 

- (    ) Sábado – das ___h as ___h; 

- (    ) Domingo – das ___h as ___h; 

 

Declaro também que o menor necessita do transporte público para ir e vir aos 

treinamentos. 

Curitiba, ___ de _______________ de 2026. 

 

 

_______________________________ 
Assinatura dos pais / responsáveis legais 

 

 

_______________________________ 
Assinatura do responsável da entidade 

 
Assinar digitalmente via GOV.BR ou autenticar em cartório  
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ANEXO 03 
TERMO DE COMPROMISSO 

 
Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO a instituição abaixo, cujo projeto foi 

aprovado no processo para obtenção de créditos do Programa Vale Transporte 

Esportivo (VTE), ano de execução 2026, vem por meio deste assumir as 

responsabilidades e obrigações previstas no Decreto Municipal nº 38, de 18 de 

janeiro de 2016, Decreto Municipal nº 308, de 13 de março de 2019 e na Resolução 

001/2026, assim como nas deliberações da Comissão de Incentivo ao Esporte – 

CIE, em Portaria do Secretário da Secretaria Municipal do Esporte, Lazer e 

Juventude de Curitiba – SMELJ e demais dispositivos legais que regem este 

programa. 

 

São atribuições da instituição contemplada: 

 

●​ Cumprir todas as diretrizes, prazos e demais exigências estabelecidas para 

habilitação ao Programa Vale Transporte Esportivo (VTE); 

●​ Prestar contas dos créditos utilizados, apresentando os devidos relatórios; 

●​ Informar, imediatamente, sobre eventuais desistências de atletas ao 

respectivo projeto esportivo;  

●​ Manter atualizado o registro de seus treinamentos, competições e demais 

ações relacionadas. 

 

Este TERMO DE COMPROMISSO é expressão da verdade e, por estar ciente e de 

acordo o proponente contemplado firma o presente, pelo qual responde 

integralmente. 

Instituição contemplada: ________________________________________________ 

Representante legal: 

___________________________________________________ 

RG: ________________ - CPF: _____________________ 

Curitiba, ____ de ____________ de 2026. 
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______________________________________________ 

Assinatura do Representante legal 
Assinar digitalmente via GOV.BR ou autenticar em cartório 
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